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        DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2019 DE, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

DECLARA LUTO OFICIAL, BEM COMO SUSPENSÃO DOS TRABALHOS 
LEGISLATIVOS PELO FALECIMENTO DA SENHORA MARIA DOMINGAS 
ASSUNÇÃO CRUZ, MÃE DO SENHOR VEREADOR VAGNER ASSUNÇÃO CRUZ.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGRAPIÚNA, Estado da Bahia, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15º do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa. 

CONSIDERANDO  o falecimento da genitora do Senhor Vereador Vagner 
Assunção Cruz; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Igrapiunense 
render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade,  

DECRETA:

Art. 1º Luto Oficial, bem como suspensão dos trabalhos legislativos, no âmbito 
desta Câmara Municipal, por 01 (um) dia útil contado desta data, pelo falecimento 
da Senhora MARIA DOMINGAS ASSUNÇÃO CRUZ.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Legislativo Municipal, e publicação simultânea no órgão Diário Oficial. 

Registre-se,
Publique-se e 
Cumpra-se.

JAKLINE GOMES SANTANA 
Presidente
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Nota de pesar pelo falecimento da mãe do Vereador  
Vagner Assunção Cruz

Com pesar, a Câmara Municipal de Igrapiúna lamenta o falecimento da 
senhora Maria Domingas Assunção Cruz, mãe do vereador Vagner Assunção 
Cruz, ocorrido nesta segunda-feira (30/09). 

Em vida, soube conduzir com maestria e serenidade sua família, estabelecida 
no Povoado da Baixa de Areia, querida por toda a comunidade. 

O corpo está sendo velado no Templo sede da Igreja Evangélica Assembleia 
de Deus, na Rua João Valença, nº 16, Bairro Pascasio Lima - Igrapiúna. O 
sepultamento ocorrerá às 12h desta terça-feira (01/10), no cemitério desta 
cidade de Igrapiúna. 

Assim, em nome de todos os parlamentares, a Câmara manifesta sua 
solidariedade e condolências neste momento de tristeza e infortúnio, 
esperando em Deus o conforto dos familiares. 

Mesa Diretora da Câmara. 

     JAKLINE GOMES SANTANA 
         Presidente 
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